
 
  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
 

PORTARIA Nº 329/PROGRAD/COPAC, DE 01 DE SETEMBRO DE 2022

  

Aprova Ajuste Curricular no Curso de Ciências
Econômicas – Matutino e Noturno, aplicável
à Resolução nº 60/20-CEPE; Resolução 61/20-CEPE; e à
Resolução 70/05-CEPE.

A PRÓ-REITORA DE GRADUAÇÃO E EDUCAÇÃO
PROFISSIONAL DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e considerando o
disposto nas Resoluções 90/06-CEPE e 95/06-CEPE,
aprovadas em 27 de outubro de 2006 e Resolução 05/10-
CEPE, aprovada em 19 de março de 2010, e considerando o
disposto no processo 23075.050298/2022-44,

 

                                                                                                                                                 RESOLVE:

Art. 1º - SUBSTITUIR no Curso de Ciências Econômicas – Matutino e Noturno, as disciplinas:

Substituir:

CÓDIGO DISCIPLINA C.H. SEMESTRAL

 NOME PRÉ-REQ. PD LB CP ES OR PE EFP TOT

CM301 Cálculo em uma Variável Real -- 60 00 00 00 00 00 00 60

Pela:

CÓDIGO DISCIPLINA C.H. SEMESTRAL

 NOME PRÉ-REQ. PD LB CP ES OR PE EFP TOT

SE703 Cálculo Aplicado à Economia I -- 60 00 00 00 00 00 00 60



 

Substituir:

CÓDIGO DISCIPLINA C.H. SEMESTRAL

 NOME PRÉ-REQ. PD LB CP ES OR PE EFP TOT

CM302 Cálculo em Várias Variáveis Reais CM301 60 00 00 00 00 00 00 60

Pela:

CÓDIGO DISCIPLINA C.H. SEMESTRAL

 NOME PRÉ-REQ. PD LB CP ES OR PE EFP TOT

SE704 Cálculo Aplicado à Economia II SE703 60 00 00 00 00 00 00 60

 

Art. 2º - DETERMINAR a COPAP e à Coordenação do Curso que considerem a equivalência entre:

Código Disciplina C.H. Código Disciplina C.H.

CM301 Cálculo em uma Variável
Real 60 SE703 Cálculo Aplicado à

Economia I 60

CM302 Cálculo em Várias
Variáveis Reais 60 SE704 Cálculo Aplicado à

Economia II 60

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir de 01 de setembro de 2022.

 

MARIA JOSELE  BUCCO COELHO

 

Documento assinado eletronicamente por MARIA TEREZA CARNEIRO SOARES, PRO-
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